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DECRETO N.º 7162/2023. 
De 21 de novembro de 2023. 

 
SÚMULA: “Altera redação do parágrafo 
único no bojo do artigo 2º, do Decreto n. 
6.900, de 24 de março de 2023, conforme 
especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 65.831/2023: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Alterada a redação do parágrafo único no bojo do artigo 2º, do Decreto n. 
6.900, de 24 de março de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art. 2º (...). 
 
Parágrafo único. A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: Coordenar e 
assessorar diretamente a autoridade nomeante nos assuntos da área de atuação; 
Coordenar as ações de fiscalização pelos agentes públicos no tocante a denúncias 
de maus tratos de animais e assessorar nos procedimentos de encaminhamento dos 
processos às autoridades competentes; Coordenar a fiscalização promovida pelos 
agentes públicos na prestação dos serviços de acolhimento de animais de rua e 
demais atividades correlatas. 
 
(...)”. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 24 de março de 2023, revogados as disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 21 de novembro de 2023. 
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